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	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA_____/_____/2024

	Ver. Vilmar Vendruscolo

	        A Vereadora que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
“Fica denominada de "Dona Didi", a praça do Distrito do Alves Planalto”

Edilson Magro, Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de Praça Dona Didi, a praça do Distrito do Alves Planalto.
Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
JUSTIFICATIVA: Senhor Presidente e Nobres Pares. O presente projeto de lei tem como objetivo homenagear a senhora Maria Guilhermina Spengler Mascarenhas.  Nascida em Coxim em 09 de outubro de 1924, numa fazenda na Beira da Figueira, na Ponte do Taquari. Dona Didi, Mulher acolhedora, humilde e que tinha como 

Missão ajudar o próximo. Amor e caridade são atribuições de uma senhorinha de idade avançada, mas muito determinada em ajudar o próximo e principalmente cumprir a sua missão. Ela  era uma mulher muito religiosa e praticava a caridade todos os dias Dona Didi é considerada patrimônio da cultura coxinense.

Sala das Sessões, 8 de março de 2024.

Ver. Vilmar Vendruscolo
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